
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 604

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30/06/2003.       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

 

CONSIDERANDO que a confluência da Rua Tenente João Francisco com a Rua Galvão Severino (Praça Levi de Almeida), na Vila dos Lavradores, é um local de trânsito ininterrupto  de veículos automotores;




CONSIDERANDO que muitos motoristas que conduzem seus veículos pelo local, inclusive o fazem de forma imprudente, colocando em situação de risco transeuntes que por ali circulam;




CONSIDERANDO que diversos moradores das imediações, preocupados com o fato, nos procuraram para solicitar nossa intermediação junto ao Poder Público Municipal, visando uma solução que pelo menos minimize as situações de risco a que estão expostos;




CONSIDERANDO o fato, e diante das justas reivindicações,




REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, solicitando que, nos termos da Lei Orgânica do Município, juntamente com o Departamento de Engenharia de Tráfego - DET, nos informe da possibilidade de viabilizar a instalação de um semáforo na confluência da Rua Tenente João Francisco com Rua Galvão Severino (Praça Levi de Almeida), na Vila dos Lavradores.
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